
 

 

 

 

Encerramento da Apresentação  

do Novo Centro de Direito das Crianças da Nova School of Law 

 

 

Em primeiro lugar, agradeço à Nova School of Law pelo convite que me dirigiu 

para estar presente na sessão de encerramento do lançamento deste novo 

Centro de Conhecimento dedicado à investigação e difusão do direito e dos 

direitos das crianças. 

A conceção, criação e lançamento deste novo Centro é um reconhecimento 

claro de que a constante transformação do mundo - onde as vulnerabilidades, 

riscos e atentados contra os direitos das crianças se multiplicam e assumem 

novas formas – exige que aprofundemos o conhecimento e qualifiquemos a 

intervenção nesta área. O direito das crianças assume-se hoje como central 

no sistema jurídico e, em concreto, na nossa prática judiciária. 

Como Procurador-Geral da República, pretendo garantir que o Ministério 

Público continua a ser o bastião da promoção e defesa dos direitos das 

crianças e jovens.  

Essa função, para ser desempenhada com eficácia, tem que se sustentar 

numa base sólida de conhecimento, que advenha da investigação, do diálogo 

interdisciplinar e da cooperação institucional.  

Este Centro do Direito da Criança, agora apresentado, será uma enorme mais-

valia para a aquisição e sedimentação do conhecimento.  

Certamente que dele surgirão propostas, soluções e caminhos que desejamos 

ver refletidos na prática judiciária. 

Na verdade, estamos cada vez mais cientes de que a articulação entre a 

academia e o sistema judiciário deve ser aprofundada, em benefício da 

sociedade.   

A forma como protegemos as nossas crianças, como as ouvimos e 

asseguramos que os seus direitos são respeitados e garantidos retrata o tipo 

de sociedade que somos.  

Os tribunais, bem como o sistema judiciário na sua globalidade, são 

instituições dinâmicas que transformam realidades através da aplicação do 

direito.  

 

Por seu turno, a academia, com a sua vocação para a pesquisa, a reflexão 

crítica e formação intelectual tem muito a oferecer à prática judiciária.  

Quando as duas dimensões dialogam, cooperam, compartilham experiências 

e saberes, criam novas formas de encontrar soluções mais adequadas à 

resolução dos problemas. 
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Por esse motivo, a Procuradoria-Geral da República e o Nova Centre For Child 

Law and Children’s Rights trabalharam conjuntamente num Protocolo de 

Colaboração, que será assinado a breve trecho, e que abre portas à 

cooperação em áreas temáticas de interesse comum, tais como: 

 

 o desenvolvimento de projetos de investigação;  

 a organização de ações de formação, seminários, eventos ou workshops 

conjuntos; 

 o acesso a recursos mais diversificados, nomeadamente às respetivas 

bibliotecas, bem como à permuta de publicações que efetuem; 

 a apresentação conjunta de candidaturas a Projetos Europeus financiados e 

outras ações ou atividades que se demonstrem adequadas.  

 

Que este Protocolo propicie uma jornada continua, fértil e transformadora, 

permitindo, definitivamente, que o judiciário esteja aberto ao pensamento 

académico e que a universidade esteja ligada à realidade das instituições que 

aplicam o direito. 

Por isso, termino com uma palavra de reconhecimento a todos aqueles que 

se envolveram neste projeto, que se assume como impulsionador de 

mudanças sociais, na medida em que tem como missão, através da criação de 

um espaço de pensamento crítico, equacionar soluções de intervenção que 

melhor se ajustem à proteção e promoção dos direitos das crianças. 

 

 

Lisboa, 18 de junho de 2025 

 

 

O Procurador-Geral da República  

 

Amadeu Guerra 


